
 

 

 

DECLARAÇÃO 
 

 

 

Em cumprimento ao disposto no item 52 da Resolução TC nº 147/2021, 

declaramos que inexiste qualquer certidão de débitos, lavrada pelo Tribunal de 

Contas do Estado de Pernambuco para o Município de Brejo da Madre de Deus.  

 

 

 

Brejo da Madre de Deus/PE, em 15 de março de 2022. 

 

 
 

 

 

 

ROBERTO ABRAHAN ABRAHAMIAN ASFORA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

U
G

E
N

IZ
E

 B
E

Z
E

R
R

A
 D

A
S N

E
V

E
S, R

O
B

E
R

T
O

 A
B

R
A

H
A

M
 A

B
R

A
H

A
M

IA
N

 A
SFO

R
A

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 17b91a5b-60ef-46df-85b0-cad0eb033b77


